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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO/MA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS E R C 

PRASERES E CIA LTDA, NA FORMA 

ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO — PMP/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

Finanças, sediada na Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro - MA, CNPJ N" 06.200.745/0001-80, doravante 

designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira, brasileira, 

Casada, Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Pinheiro/MA, CPF n°. 651.641.483-15, Rg 

n". 12673081999-0 SSP/MA, residente neste município, e a empresa, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa R C PRASERES E CIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ do Ministério da 

Fazenda sob o 24.660.578/0001-32, estabelecida na RUA NOVA N° 01, BAIRRO: TIJUPÁ QUEIMADO, SÃO JOSÉ 

DE RIBAMAR/ MA; CEP: 65.110-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada por seu Representante 

Legal, senhor RAILSON COSTA PRASERES, inscrito no Cadastro de Pessoa Física — CPF, sob o n° 807.669.433-72, 

portador do R.G. n° 19563094-7, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 

Pi:egão Eletrônico n." 004/2023/SRP e do Processo Administrativo n.° 9A43/2023, com fundamento da Lei n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 c na Lei n 8.078. de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, mediante as seguintes clatisulas c condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviço de locação de veículos de interesse da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Pinheiro/MA , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no pre:imbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

1.1. Discriminação do objeto: 

TEM ESPECIFICAÇÃO UNID/MÊS QUANT. V.UNIT. V.MENSAL V.TOTAL 

I 

LOCAÇÃO DE VEiCULOS UTILITÁRIO 
MISTO — CAMINHONETE PICK-UP 
CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X4, 2.2 OU 
SUPERIOR, COM AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, PNEUS NOVOS, 
TODOS OS BANCOS COM APOIO DE 
CABEÇA, CINTOS SEGURANÇA 
RETRATEIS, LIMPADOR DE PÁRA- BRISA, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA DA 
CONTRATADA, COMBUSTÍVEL DIESEL, 
KM LIVRE. MARCA: CHEVROLET S 10 12 8 R$ 1 1.134,14 R$ 89.073,12 R$ 1 .068.877,44 

2 

LOCAÇÃO DE VEICULOS UTILITÁRIO 
MISTO — CAMINHONETE PICK-UP 
CABINE SIMPLES, TRAÇÃO 4X4, 2.2 OU 
SUPERIOR, COM AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, PNEUS NOVOS, 
TODOS OS BANCOS COM APOIO DE 
CABEÇA, CINTOS SEGURANÇA 
RETRATEIS, LIMPADOR DE PÁRA- BRISA, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA DA 
CONTRATADA, COMBUSTÍVEL DIESEL. 12 8 R$ 9.999,93 R$ 79.999.44 R$ 959.993.28 

Contrato n" 049/20234'MP 
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Py413E 

KM LIVRE. MARCA: VOLKSVAGEM / 
SAVEIRO 

3 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO "VAN — 16 
LUGARES", TIPO SPRINTER OU SIMILAR 
E/OU SUPERIOR, AR CONDICIONADO, 
PELÍCULA FUME EM TODOS OS VIDROS 
LATERAIS E TRASEIRO, PNEUS NOVOS, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA 
QUILOMETRAGEM LIVRE, CINTOS 
SEGURANÇA RETRATEIS, LIMPADORES 
DE PÁRA-BRISA DIANTEIROS E 
TRASEIROS, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E REBOQUE 
POR CONTA DA CONTRATADA, 
COMBUSTÍVEL DIESEL, KM LIVRE. 
MARCA: FORD TRANSIT 12 1 R$ 7.499,75 R$ 7.499,75 R$ 89.997,00 

O 

4 

VEÍCULO TIPO PASSEIO, MODELO 
SEDAN, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MOTOR 
IGUAL OU SUPERIOR 1.0, COM 
ARCONDICIONADO, CAPACIDADE PARA 
NO MÁXIMO 05 PESSOAS, EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. MARCA: 
RENA ULT/LOGAN 

. 
12 1 RS 6.495,00 R$ 6.495,00 R$ 77.940,00 

5 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHAO,
TOCO COM BAÚ FRIGORIFICO. 
CAMINHÃO FRIGORÍFICO. ESTRUTURA 
SÓLIDA, FABRICADA TOTALMENTE EM 
PERFIS DURALUMINIO, GARANTINDO 
ALTA RESISTÊNCIA, COMPRIMENTO 
3,000MM À 7,5000MM, ALTURA \I-kXIMA 
2,270MM, ISOLAMENTO MÍNIMO DF 
75,135Mrvf. MARCA: IVECO 12 , 

11,...ÂO

1 R$ 7.495,0)0 R$ 7.495,00 

.. 

R$ 89.940,00 
.1 VALOR GLOBAL R$ 2.286.747,72 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ 2.286.747,72 (dois milhões, duzentos e oitenta e seis mil, 

setecentos e quarenta e sete reais e setenta e dois centavos). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos termos da alínea 

"b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

ORGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO 

Contrato n" 049/2023/PMP 
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Unidade Orçamentária: 020401 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Funcional programática: 04.122.0355.2431.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente nacional, mediante 

Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a 

data do recebimento definitivo da execução dos serviços, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou 

Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as 
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 

Trabalhistas — CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 

órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a resta Ai( ntratada pelo perfeito desempenho na execução dos serviços; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o númeio de inscrição no 
CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo de fi liais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco do Brasil, agência n° 4863-
1; conta corrente n° 48.676-0. 

6. CLÁUSULA SEXTA— REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A execução dos serviços se dará sob demanda, de acordo com as necessidades e quantitativos solicitados pela 

CONTRATANTE, mediante emissão de Ordem de Serviços emitido pela mesma, a partir da data de assinatura do 

contrato que deverá ter vigência de 12 (doze) meses. 

7.2. Após a solicitação dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a execução dos serviços constantes na 
mesma, em sua totalidade, em até no máximo 03 (três) úteis, em uma única etapa, independentemente do quantitativo 

e valor solicitado. 

7.2.1. Os serviços objeto do presente Termo de Referência deverá ser executados dentro das Unidades de Saúde do 
município, aos cuidados do Supervisor do setor competente de Segunda a Sexta das 8:00hs às 14:00hs. 

Contrato n" 049/2023/PMP 
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7.3. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de  documento 

integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1 .3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo iniclôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações diseri 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

bitem acima ficará sujeita, sem 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3"/o (zero virgula u-és por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até a data do efetivo madimplemento observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Pinheiro/MA com o consequente 

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Contrato n" 049/20234'MP 
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10.4.3.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 

1993. 

tjuz LIA 
a=2Z=W 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 

proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, 

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

1 1.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito ã'prévia e'ampla defesa. 

11.4. A CONTRAI,' direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei 8 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicati‘ o dos seguintes aspectos, conforme ocaso 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1 1.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fi nanceira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ri° 
8.666, de 1993, na Lei if 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

Contrato n" 049/2023fPNIP 
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15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Comarca de Pinheiro/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pinheiro — MA, 07 de março de 2023. 

f•;), • 
Patricda 'He ânies'da Costa Oliveira 

Secretária MunicSpal,de Mia ,Wação, Planejamento e Finanças 
• '?::Clite 

RAILSON'CO g-TA (Assinado de forma digital 
por RAILSON COSTA 

PRASERES:80766 PRASERES:80766943372 
Dados: 2023.03.07 10:49:56 

943372 -0300' 

R C PRASERES E CIA LTDA 
RAILSON COSTA PRASERES 

Representante Legal 
Contratada 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 

ADITIVO EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITI-
VO AO CONTRATO N" 51/2018/SAGRIMA. PROCESSO N° 387 
36/2023-SAGRIMA. CONTRATANTE: O ESTADO DO MA-
RANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA-SAGRIMA. CONTRATADA: EMPRESA PESE — PER-
FURAÇÕES DE POÇOS E SERVIÇOS LTDA-ME. CLÁUSULA PRI-
MEIRA — DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Ficam aditadas as CLÁU-
SULAS SEXTA e OITAVA do Contrato no 51/2018, prorrogando-se 
o prazo de execução e vigência por mais 03 (três) meses, contados da 
data do término do prazo anterior, a saber: 01 de abril de 2023. DATA 
DA ASSINATURA: 30 de março de 2023. ASSINATURAS: DIEGO 
FERNANDO MENDES ROLIM — Secretário de Estado de Agricultura 
e Pecuária-SAGRIMA e JOSÉ DE RIBAMAR AROUCHA FILHO — 
Representante legal da Empresa PESE — PERFURAÇÕES DE POÇOS 
E SERVIÇOS LTDA-ME. São Luís, 31 de março de 2023. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N" 005/2021-PGE/MA. Processo Administrativo n" 4180/2023. Par-
tes: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.399337/0001-74, sediada nesta Capital à 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, lote 25, Quadra 22, Quintas 
do Calhau e a empresa WIKI TELECOMUNICAÇÃO EIRELL1, ins-
crita no CNPJ sob o no 1 1.509.434/0001-38, situada na Av. Daniel de 
La Touche, n°20, sala 102, Vila Vicente Fialho, CEP n° 65.074-115, 
São Luis/MA. Objeto: Contratação dos serviços de telefonia fixa co-
mutada (STFC) em conformidade com as especificações técnicas e 
quantitativos do termo de referência e edital do pregão presencial n" 
007/2019 — SARP/MA e da proposta apresentada. Base Legal: Lei 
Federal n°8.666/1993 de 21 de junho de 1993. Data da Assinatura: 31 
de março de 2023. Vigência: Ficará prorrogada por 12 (doze) meses, 
iniciando-se o mesmo a partir de 07 de abril de 2023. Valor: Valor 
total de RS 35.077,00 (trinta e cinco mil e setenta e sete reais). Foro: 

Fica eleito o foro da cidade de São Luis, para dirimir qualquer dúvi-

da do presente instrumento. Representante da Contratante: MARA 
CRISTINA DE SOUZA MARQUES PINHEIRO, OAB/MA n° 3557 
e CPF if 236.721.883-87 e Representante da Contratada-. Paulo de 

Tarso de CARVALHO BAYMA FILHO, RG n" 192349920010 - SS-
PMA e CPF n° 003.960.973-16. Paula Maria Bezerra Aragão Aze-
vedo, Chefe de Serviços de Controle de Contratos da PGE/MA. Em 

São Luis, 31 de março de 2023. Mara Cristina de Souza Marques 
Pinheiro Procuradora Geral Adjunta. 

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
FUNAC 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-

TO N": 015/2022 — FUNAC. N° PROCESSO ADMINISTRATI-
VO: 0021826/2022 — FUNAC CONTRATANTE: Fundação da 
Criança c do Adolescente — FUNAC CONTRATADA: Comercial do 

LTDA DATA DE ASSINATURA: 21/11/2022 CLÁUSULA PRI-
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Cestas Básicas. Dotação: 08.244.0081.4025.0000 — Serviços de Pro-
teção Social Especial. Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 — Mate-
rial, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita. Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte 
de Recurso: 1.660. Luis Fernando Abreu Cutrim, Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

EXTRATO DO CONTRATO N" 049/2023/PMP - REF.: Processo 
n° 2.090/2023; PREGÃO ELETRÔNICO N" 004/2023 SRP - PAR-
TES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), por intermédio de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA-
MENTO E FINANÇAS e a empresa R C PRASERES E CIA LTDA. 

OBJETO: prestação de serviço de locação de veículos de interesse 
da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
de Pinheiro/MA. VALOR GLOBAL: R$ 2.286.747,72 (dois milhões, 
duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e quarenta e sete reais e seten-
ta e dois centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 
— PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 020401 — SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Fun-
ional programática: 04.122.0355.2431.0000 — MANUTENÇÃO DA 

riECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA-
MENTO E FINANÇAS, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Início: 07/03/2023; Término: 07/03/2024 - BASE LEGAL: com fun-
damento na Lei n' 10.520/2002, na Lei n." 8.666/1993 e no Decreto n" 
3.555/2000 — SIGNATÁRIOS: Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa 
Oliveira — Secretária Municipal de Administração. Planejamento e 
Finanças, de Pinheiro/MA pela CONTRATANTE e RAILSON COS-
TA PRASERES, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 07 de março 
de 2023. Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Muni-
cipal de Administração, Planejamento e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 050/2023-PMP - REF.: Processo 
n° 1.932/2023; PREGÃO PRESENCIAL n° 010/2022 SRP - PAR-
TES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), por intermédio de sua SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa P. I. CAR-
DOSO ARAUJO; OBJETO: fornecimento de kit de Merenda Escolar 
(pratos, colheres, cumbucas e canecas), para atender as demandas dos 
alunos municipais da rede básica de ensino do município de Pinheiro 
- MA - VALOR GLOBAL: R$ 160.480,00 (cento e sessenta mil, qua 
trocentos e oitenta reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: OR-

PÃO: 02— PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 02.12-SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — 021201-MANUT-
TENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -MDE, 
Funcional programática: 12.361.0311.2467.0000 — MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, Natu-
reza da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo, Funcional 
programática: 12.365.0314.2469.0000 — MAUTENÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL, Natureza da Des-
pesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; ORGÃO: 02 — PODER 
EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 022200 — FUNDO DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA — FUNDEB, Fun-
cional programática: 12.361.0311.2467.0000 — MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL. Natureza 
da Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo, Funcional pro-
gramática: 12.365.0314.2469.0000 — MANUTENÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL, Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: Iní-
cio: 23/03/2023; Término: 31/12/2023 - BASE LEGAL: com funda-
mento na Lei ir 10.520/2002, na Lei n." 8.666/1993 e no Decreto n" 
3.555/2000 — SIGNATÁRIOS: Sr. Augusto César Miranda Rodrigues 
— Secretário Municipal de Educação, de Pinheiro/MA pela CONTRA-
TANTE e Pedro Ivo Cardoso Araújo, pela CONTRATADA. Pinheiro 
(MA), 23 de março de 2023. Augusto César Miranda Rodrigues - Se-
cretário Municipal de Educação. 

EXTRATO DO CONTRATO N°051/2023; PROCESSO N" 109/2 
023; TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 - PARTES: MUNICÍ-

PIO DE PINIIEIRO (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS e a em-

presa F B FRANCO SILVA VIANA - ME - OBJETO: Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 

orientação ao controle interno para a secretaria municipal de administra-

ção, planejamento e finanças de Pinheiro - MA - VALOR GLOBAL: R$ 

114.000,00 (cento e quatorze mil reais). — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 020104 

— CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO; Funcional Progra-
mática: 04.122.0305.2006.0000 — MANUT. DAS ATIVIDADES DA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO; Natureza da Despe-

sa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Início: 23/03/2023; Término: 23/03/2024 - BASE LE-
GAL: Lei n.° 8.666/1993 — SIGNATÁRIOS: Patrícia Helena Ramos 

da Costa Oliveira - Secretária Municipal de Administração, Planeja-
mento e Finanças pela CONTRATANTE c Francisca Beatriz Franco 
Silva Viana, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 23 de MARÇO de 
2023. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 052/2023; PROCESSO N" 
109/2023; TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 - PARTES: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO (MA), através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE e a empresa F B FRANCO SILVA VIANA - ME 
- OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e orientação ao controle interno para a secre-
taria municipal de saúde de Pinheiro - MA - VALOR GLOBAL: R$ 
114.000,00 (cento e quatorze mil reais). — DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 
021000 — SEC MUNICIPAL DE SAÚDE; Funcional Programática: 
10.122.0315.2433.0000 — MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 — Ou-
tros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Início: 23/03/2023; Término: 23/03/2024 - BASE LEGAL: Lei n." 
8.666/1993 — SIGNATÁRIOS: Frederico Araújo Lobato - Secretário 
Municipal de Saúde pela CONTRATANTE e Francisca Beatriz Fran-
co Silva Viana, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 23 de MARÇO 
de 2023. Frederico Araújo Lobato - Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 053/2023; PROCESSO N" 109 
/2023; TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 - PARTES: MUNICÍ-
PIO DE PINHEIRO (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a empresa F B FRANCO SILVA VIANA - ME - OBJE-
TO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
assessoria e orientação ao controle interno para a secretaria municipal de 
educação de Pinheiro - MA - VALOR GLOBAL: R$ 114.000,00 (cento 
e quatorze mil reais). — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 
- Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 021000— SEC MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO; Funcional Programática: 12.122.0415.2473.0000 
— MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO. Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 — 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. PRAZO DE VIGÊN-
CIA: Início: 23/03/2023; Término: 23/03/2024 - BASE LEGAL: Lei 
n." 8.666/1993 — SIGNATÁRIOS: Augusto César Miranda Rodri-
gues - Secretário Municipal de Educação pela CONTRATANTE 

e Francisca Beatriz Franco Silva Viana, pela CONTRATADA. 
Pinheiro (MA), 23 de MARÇO de 2023. Augusto César Miranda 
Rodrigues - Secretário Municipal de Educação. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 054/2023; PROCESSO N" 109/ 
2023; TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023 - PARTES: MUNICÍ-
PIO DE PINHEIRO (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL e a empresa 
F B FRANCO SILVA VIANA - ME - OBJETO: Contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de assessoria e orien-


